
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO

Em 01 de abril 2025, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 94/2025. Com este fim e para constar,

PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO de contrato da Empresa 3F

LTDA, CNPJ n° 23.484.444/0001-45, Contrato tem por objeto a

Contratação de empresa especializada para fornecimento de

licença de sistema de orçamento de obras ORÇAFASCIO nos

módulos, orçamento, bases adicionais, orçaBIM, OFElétrico, OF

Hidráulico, Médição de obras, compras, diário de obra e

planejamento, por um período de mais 12 (doze) meses.

Colinas/MA, 01 de Abril de 2025.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, ns 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil

www.colinas.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No USO de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o

n° 94/2025, no dia 01 de abril de 2025 que tem por finalidade o termo aditivo de

acréscimo sobre o contrato n° 59/2024, objetivando a Contratação de empresa

especializada para fornecimento de licença de sistema de orçamento de obras

ORÇAFASCIO nos módulos, orçamento, bases adicionais, orçaBIM, OFElétrico, OF

Hidráulico, Médição de obras, compras, diário de obra e planejamento.

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Prefeitura Municipal de Colinas - MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, ne 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.colinas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Colinas - MA, 03 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Nesta

Assunto: Solicitação de Aditivo de prazo Contratual

Senhora Secretária,

Considerando a necessidade de continuidade dos serviços no que diz respeito

ao fornecimento de licença de sistema de orçamento de obras ORÇAFASCIO, para suprir as

necessidades da Secretaria de ADMINISTRAÇÃO da prefeitura de Colinas/MA, solicitamos que

seja formalizado o Primeiro Termo Aditivo do Contrato N° 59/2024, do valor contratado R$

9.591,00 (nove mil e quinhentos e noventa e um reais), celebrado entre a secretaria municipal

de ADMINISTRAÇÃO e a empresa 3F LTDA, CNPJ n° 23.484.444/0001-45.

Diante do exposto, solicitamos que seja encaminhado ao setor de Licitação,

para que seja instruído o presente processo com fundamento legal no art. 107, da Lei

14.133/2021.

Atenciosamente,

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Prefeitura Municipal de Colinas - MA j CNPJ; 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n® 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.colinas.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEm/m MUNiaPAL DECOUNAS

CISiPJ 06,113.682/0001-25

CONTRATO N" 59/2024 - CMC

PROCESSO N" 25/2024

INEXIGIBILÍDADE DE LICITAÇÃO N"02/2024 - CPL/CMC

CONTiL\TO, QUE FAZEM ENTRE SI O

município de colinas e a

EMPRESA: 3F LTDA - ORÇAFASCÍO,
inscrita iin CNPJ:, 23,4S4,444,/íW0,l-45.

DADOS DO PROCESSO; Jnexjgjbiiiçiade de Licitação n" 02/2024 - CPL/CMC i Processo
Administrativo n" 0252024,

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE COIJNaS, inscrita no CNPJ B" üé.l 13.682/0001-25,
com sede à Praça Dias Carneiro, is" 402 - bairro Centro, Coiinas/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, doravante denominada
simpiesníeítte CONTRATANTE, neste ato representada pelo senhor Sr.(a). Ivan
Prudêneio da Sih'a, ínscrito(a) no CPF a" 003.301.723-95.

CONTRATADA: 3F LTDA - ME detentora dos direitos da ORÇAFASCÍO, Inscrita no
CNPJ:. 23,484.444/0001-45, neste ato represenüido pelo Sra. RONELLE RODRIGUES
SANTA ANA, RG " 67.07Í .586-4, SSP/SP, CPF N" 864.568.574-87, com domicílio à na
Aveoida Doutor Antônio Âivaio, 450, Vila Assunção Santo Andi-é - xSP.

FISCAL DO CONTRATO: Amanda Gomes da Silva A.ssufiçã.o Sucupira, CPF N" 999,848.2-
83-80.

AMPARO LEGAL; An, 74 inciso I da Lei Federai n" 14.133/2021, Lei Coraplemaitar a"
12.3/2006 e de outras nonuas aplicáveis ao objeto deste contrato,

CIÁ.USU1..4 PRIM EIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação dc empresa especializada
para foraecimeiito de licença dc sistema de orçanientn de obras ORÇ.AF.4SCIO nos
módulos, orçamento, bases adicionais, orçaBIM, OFEléírico, OF Hidráulico, Medição
de obrm, compras, diário de obra e planejainenío, conforme proposta de plano de
execução dos serviços e seus anexos, por um período de 12 (doze) meses coivionne
especificações e quantitativos estabelecidos no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-sc a Inexigibílidade de Licitação N" 02/2024 -
CCL/CMC, Termo de Referência c Proposta da Contratada, independentemente de
transcrição.

CLÁUSlIf..A SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLIC.ÁVEL

2.1. O presente Tcnno de Contrato rege-se pelas seguintes nonnas:

CÃAiAiUMPNICWAL DE COIJNAS-MA} CNPJ; 3S.lSf..64S/»ílpN>«
ENDEREÇO: PRAÇA DO MERNC ADO CENTRAL - CENTRO - COUNA.mA, CEP N" 65.699^100.
Silc: wwvv.cnjcolmasjiia.gnv.br
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CNPJ 06.113.682/0001-25

a) Constituição Federal dc 1988;
b) Lei Federai n" 14.133, de O! dc abril de 202.1;
c) Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro 2006 e suas alterações;
d) Decreto ti" 062/2024, que regulamenta da Dispensa de Licitação na forma eíerrânica;
e) Inexígibilídade de Licitação if 00212024 CPL/CMC e setus anexos;
f) Decreto Municipal n" 06Í,/2023-PMC
g) Demais normas regulameiitíires aplicáveis à matéria.

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
deste Contrato e as disposições dos documentos que o i.ntegram, deverá prevalecer o
coRteúdo das cláusulas contr3íuai.s.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE., segundo as disposições
contidas na Lei Federal n° 14.133/2022 e detnai,s normas pertinentes às licitações c contratos
administrativos e, subsidiariaineftte, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, em especial a L,ei Federai n" 8.078. de 11 dc setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA TEECEIRA - DO VAI.OR DO CONTRATO

3.1. O valor total deste Contrato é de ,RS 9.591,00 (nove mil quinhentos e noventa e «m

reais), conforme demonstrativo a seguir:

!TEM DESCRIÇÃO NÚMERO

DÊ

UCENCAS

NÚMERO
DE

USUÁRIO S

PREÇO
UNITÁRIO

í Modulo Orçamento t s RS 999,00

2 Módulo Sases Adicionais 1 5 R$999.00

3 Modulo OfcaSIM 1 1 RS 1.199.00

4 Módulo OFElétrico 1 1 RS 1.1^,00

5 Módulo OF Hidráulico 1 1 RS 1.199.00

6 Módulo Medição de Obra 1 5 RS 599.00

7 Modulo Compras 1 5 RS 999,00

8 Modulo Diário de Obra 1 5 RS 9»,00

9 Módulo Planejamenio 1 6 RS 899.00

AVISTA: RS9.591,00

3.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos,
contribuições, encargos sociais, trabalhistas, pi-eGdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outrors necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CÂM.-4RA MU.VICIP.AL l)E CQ!..I.N,4S-,%ÍA | CNPJ; 35.lS6.6J»./«0«.l-#0
ENDEREÇO; PR.AÇADO .MERNC.ADO ítE.NTRAL -- CENTRO - COLINAS./MA, CEP N° 65,69!)-000.
Site: www.cmcoUnas.ma.2ov.br

Página 2 de J5
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CNPJ 06,113.682/0001-25

tíítAO t)25 2D2i - €MC

4.1. As despesas decorrente.s da presente ContJ'ato coirerão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR AÇÃO GERAL
04 122 0052 2005 OfMKJ MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNiaPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

3.3.90,39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA
CjL.4i!SULA QUINTA - DAS ALTEIMÇÕES CONTRATUAIS

5.1. Eventuais alterações contratuais regcr-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n" 14.133, de 202].

5.2. A Contraíada üca obrigada a aceitar, ms mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 125 Lei n" 14.133/2021.

5.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, di,spcnsada a celebração de termo aditivo, na íbrma do art. 136 da Lei n" 14.133, de
2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. O período de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua
as.sinatura, prorrogável por até 1.0 (dez) ano.s, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133,
de 2021.

6.2. A pron-ogaçào de que trata o subiiem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade
com-peíente, de que as condições e o.s preços permanecem vantajosos para a Admimsíração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

6.2.1. Estar forraalinente deraonsirado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza cont!.nuada;

6.2.2. Seja juntado relatório que di,scoiTa sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularineute;

6.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

6.2.4. Haja manife.stação expressa do contratado informando o interesse na proirogação;

6.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições miciais de habilitação.

6.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

CA.MARA MUNICIPAL DE COL1.N..V.S-MA | CNP.!: 35.i56.(i45/0801-0»
ENDEREÇO: PRAÇA 00 MERNCADO CENTRAL - CENTRO - COIINA&WA, CEP N» SS.éíXMWtl.
SUt: www.CiiicDUiKia.ma gov.br
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6.4. A prorrogação dc contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eiiratnados
como condição para a renovação.

6.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
obser\fadas as abrangências de aplicação.

CLÁOSULA SÉT»'L4 - DO MODELO BE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL . .

7.1. Â execução do objeto dar-sc-á pelo acesso à feiTamenta eletrônica que disponibilize,
durante todo o período do contrato, confonne requi.sito.s mínimos abaixo delineados:

7.1.1. Todos os módulos do software oferecem acesso para até 05 usuários simultâneos por
licença, exceto nos módulos OrçaBIM, OFEiétrico, OF Hidráulico, OF Estrutural e OF BI;

7.1.2. O sistema OrçaFascio segue os regulamentos da Lei Cieral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), Lei n° 13.709;

7.1.3. Como recurso de informações e manuseio, inclui-se também treinamentos diversos,
vídeos, itifomiações do Bfog e Universidade OrçíiFascio (oferece auías gratuitas por etapas
de funções e ceitifícação). Pode ser acessado ern https://academia.oreafascio.com/

7.1.4. A licença incliu suporte liberado em ho:rárto comercial de ()8h00 a 12h00 e de Í4h00
às 18h00 de segunda a sexta feira. O auxilio deve ser solicitado por meio do chat no site,
bem como suge.síôes e outros pedidos;

7.1.5. A licença inclui atualizações gerais do sistema, como inclusão de bancos de
composições c ínsumos (caso a licença inclua o móduio de Bases Adicionais).

7.2. DA GARANTIA E MANUTENÇÃO

7.2.1. O Sistema terá a garantia de 12 (doze) meses após o seu aceite, ficando a
CONTRATADA obrigada a realizar Manutenções Corretivas necessárias, infonnações e
manuseio, indui-se ta:mbém Ireinamenios diversos, manuais e documentação sntregties, que
sejam decoiTcntes de bugs ou defeiLos que o sistema adquirido detectados pela
CONTRATANTE.

7.3. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.3.1. O acesso ao software será disponibilizado via ínlemet para o Setor de Engenharia da
Prefeitura Municipal de Colinas, no prazo ináximo de até 02 (duas) lioras, a contar do
recebimento da Nota de Empenho ou da as.sínatura do contrato pela CONTRATADA.

CÀIVIARA MUNICIPAL UE COIJNAS-MA | CNPJ: .r5.IS6.64,S/00(li-«0
ENDEREÇO: PRAÇA DO MERNCADO CENTRAL - CENTRO - COLINAS,"MA, CEP N" 65.690-000,
Site: u-wvy.cracoiiiws.ma.gov-.br
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CLÁUSULA OITAVA - DA STJICONTRATAÇAO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA'

8.L O presente Contrato não poderá ser objeto de subcoritrataçâo, cessão ou transferência, no
todo ou em parte.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

9.1, Â CONTRATADA responderá pelos vícios dc qualidade e/ou quantidade que o tome
impróprio ou inadequado à utilização a que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como
por aqueles decorrente,s da disparidade com as indicações constantes da eíTtbalagôDVmanual,
aplicando-se as disposições coutidas no Código de Defesa do Coiisumidor - Lei Federal rr"
8.078/1990.

CLÁÜSÜ1.A DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTR.4TO

10.1. Não haverá exigência tia garantia da conti"atação dos aidigos 96 e seguintes da Lei n"
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1 i.l. Prestar suporte liberado em horário comercial de OBhOO a I2h00 e de 14h00 às !81i00 de
segunda a .sexta feira, pelo periodo de validade da Licença, a contar da data de instalação do
Software;

11.2. As garantias e responsabilidades da CONTRATADA quanto ao desempenho do objeto
resíringsnt-se à sua compatibilidade com os dados constantes da tiocunientação que o
acompanha;

11.3. A CONTRATADA prestará a CONTRAT.ANTE, treinamento aos servidores designados
para operar o sistema, visando a regular funcionamento do '".software" com a obtenção dos
resultados para os quais foi desenvolvido, bem como di.spoiiibiÍizar versões e relcases
atualizados do software durante o período da contratação;

1 i.4. A CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE acesso ao ".softwai*e" attavés de
login e senha autenticada no site littps;//academia.orcatascio.com;'

11.5, A CONTRATADA deverá fornecer Manual de Utilização da teiramenta;

11.6, Executar o objeto, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância
cora a proposta de preços:

11.7, Manter, durante ioda a execução do cotilrato, em compaíibilidade com as obrigações
assumidas, Iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

C.VMAR.V MIJNICIP.4Í. DK COIJNAS-MA | CiNS»J: 35.156.645.'!!!«n-&0
ENDEREÇO: PRAÇA DO MERNCADO CENTRAL - CENTRO - COtJNAS/MA, CEP N» 65.6y(i-ÍKKl.
SUe; •WTVw.cmcolinas.nia.iítiv.br

*4diíS«Jitw/or«-u<3ÍBÍUi
BONLU C «Bijr í
RODRKÜES SANTA «wi»íns.M:«s;7í7

ANA:S6ASCS.í;2e7
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11.8. Providenciar a imediata con-eçâo das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

11.9. Arcar cora eventuai.s prejuízos causados ao CONTRATANTE ediu a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

11.10. Apresentar a CONTRATANTE, o oome do Banco, .Agência e o número da conta
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

11.11. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
fiíncionários venham a causar ao paírimônio da ctmtratante ou a terceiros quando da execução
do contrato;

11.12. Substituir e,/'ou corrigir eventuais sennços que não estejam cm conformidade com o
Tçnuo de Referência e proposta àc preços;

11.13. Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega dos seiviços, os motivo.s que impo.ssibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
11.14. Não transferir a terceiros, por qualquer fonua, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que e.stá obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na miiuua de contrato;

11.15. Rcsponsabiiizar-.se pelas despesas dos tributos, cncai-gos trabalhista.s, previdenciários,
fiscais, comerciai.s, taxas, irctes, .seguros, deslocamento de pcs.soal, prestação de garantia e
quaisquer outra.s que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

i 1.16. Responsabilizar-se pekxs vícios e dano.? decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
I.2, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).

II.17. .Aceitar t>s acréscimos ou supressões do valor .inicialmente confraíado para execução dos
serviços, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

11.18. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendimemos verbais motivados pela urgèneia, que deverão ser de imediaío, confirmados por
escrito;

11.1.9. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá o fornecedor de total respoiisabiüdade quanto ao eumpriraenio das obrigações
pactuadas entre as partes.

11.20. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada era um prazo
máximo de até 5 (cinco) dias úteis após recebimetrio dti Notificação pela Contratada, sob pena
das sanções previstas na Lei n" 14.1.33/2021,

11.2.1. O contratado deve ob.servar, durante a vigência do contrato, que:

CÂMARA MUNICIP.AI. HE CO!.,l.NAS-MA 1 CfíP.lr .rS.I5e.64S/ÜfWJ-0ll
ENDEREÇO: PRAÇA DO MERKCADO CENTRAI,. - CENTRO - COUNASMA, CEP N« 65.6WJ)00.
Site: «'%v%v.c:ncolina.';..iia.gov,br
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11.21.]. É proibida a contratação dc senddor pertencente ao quadro pessoa! da
Administração;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1,2,1. Prestar as informações e os esciarecimentos qisc venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

12.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
Termo de Referência;.

12.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações
do Tenno de Referência;

12.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor respoiisávei
pela fiscalização dos seiviços;

12.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as .sanções cabívei.s, quando for o caso;

12.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Tenuo de Referência e em
seus anexos, inclusive, no contrato:
12.7. Notificar, por e.scrito à CONTRATADA, ocon-ência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a .sua coiTCção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CRITÉRIOS DE MEDICAÇÃO E DE
PAGAMENTO

13.1. RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1.1. O objeto será recebido provisoriamente, de foniia sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fi-scal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de po.sterior verificação de sua
confonnidadc com as e.speeifiGaçÕcs constantes no Termo dc Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

13.1.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

13.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou inslrumenlo de cobrança equivalente pela Administração, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo
de Recebimento Definiti vo.
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